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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N'056/2024. PMB

CONTRATO DE LOCÀÇÃO DE
ESTRUTURA DE EVENTOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM À PREFEITURA MIAIICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRESA PACIFIC
ORGAI\IIZADORA DE EYENTOS LTDA
EPP, PÂRA OS FINS QUE SE ESPECIF'ICA.

O MUNICIPIO DE BOQUM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Direito Público, com endereço a

Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n" 13.097.068/0001-82, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por ERALDO DE AI\IDRADE SAIYTOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRÁTANTE, e a empresa PACIFIC ORGAIIIZADORA DE EVENTOS LTDÀ EPP,
inscrita no CNPJ sob o n' M.595.133/0001-09, estabelecida na Av. Hermes Fontes, 1109 - l'Andar - Salgado
Filho AracajúSergipe - CEP - 49.020-550, neste ato repÍesentada por GEORGE GRAÇA GUEDES DOS
SAIITOS, portador do CPF n'878.562.9E5-53, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
pÍesente ContÍato, decorÍente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registo de Preços,

conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regeÉ pela Lei n.' 8.666/93, de 2l dejunho de 1993, pela Lei
n". 10.520, de l7 dejulho de 2002 e pelo Decreto n'. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas

nas cláusulas seguintes.

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 Contratação de empresa especializada para locação de estutura de eventos para a realização DA MICARETA
DE BOQIIIM 2O24, qll.e ocorrerá nos dias 11 e 12 de maio de 2024, no percurso da AV. SIMPLICIÀNO
FERNAIDES DA FON§ECA, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 EspoÍte,
Lazer, de acordo com as especificações, quantidades, valores e condições constantes no ANEXO ITNICO deste
Contrato.

2 - CLÁU§ULA SEGUNDA . DO PREÇO

2.I O presente Contrato tem como valor global a importância de RS 39.200,00 (trintâ e nove mil e duzentos
reais), conforme detalhado no ANEXO ÚNICO deste Contrato.

3 - CLÁUSTILA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de PREGÁO ELETRÔNICO N'2112023, seus Anexos e a ATA DE
R.EGISTRO DE PREÇOS N" 20/2024.

4 . CLÁUSULA QUÁRTA. DÂ VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos aÉ o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o térmmo
da vigência da Ata de Registro de heços correspondente, observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, porem
não ultrapassando o exercício financeiro de 2024.

5.0: DAS OBRIGÀÇÔES DO PROPONENTE

5,1. São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregào EletÍütico n." 27/2023:

5.1.1 - ExecutaÍ a Preslação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formaluada a

contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte deste instÍumento,
responsabilizando-se por eventuais prejúzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condi

Prrçs Dr. José Mrrtâ dê Prlvs Mêlo, Centro. BoquiÍVSE
Foíe: (79) 364S.1919.
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5. 1,2 - Após a conhatação, comunicar antecipâdarnente a data e horário da entregâ, não sendo aceito a Prestação
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem qurisquff pleitos de
faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim, cujas reclamações
se obriga a atendsr prontamente, bem como dar ciência à SecÍetaria de Administração e Finanças, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PÍefeihrra Municipal de Boqúm, no tocante a Prestâção dos
Serviços de l-ocação, conforme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçoes
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natuÍeza, observado o contràto da Prestação de Sewiços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incrunbe ao detentor do preço registEdo não podeá ser
alegâdo como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecüção do contrato de fomecimento e nào
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prâzos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquim, atmvés das Secretarias solicitantes, efetuar vistoria nas

instalações do fornecedor, a fim de verificaÍ as condições parà o atendimento do objeto rcgistmdo;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorridâ no endereço,
conta bancária e outrosjulgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1,9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras
e pertinentes;

5.1.l0 Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestaçâo dos Sewiços a que se obrigou, cabendo-lhe, integÍaLnente,
os ônus decorÍentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelas Secretarias solicitantes;

51. I I - IndenizaÍ terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejü2os câusados, deveado o fomecedor adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais ügentes;

5. l, t 2 Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penal idades cabíveis, observado o
conü-ato de fomecimento;

5. l. l3 Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, deúdamente identificado
com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratad4 no qual constará, no minimo, sua razão social
e o nome completo do empregado;

5. l.14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contrâtação;

5.1.15 - Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente cotrtratado, servindo como base de cálculo
para as alterações os preços uniüirios constantes na proposta vencedora;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n." 8.666/1993,
que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5. t.l8 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, ern tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
que julgar neccsúrio, que possam vir a comprometeÍ a execução do objeto conhnral;

6. DA§ RESPONSABILIDN)ES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do Preço Registrado:

Prrçs Dr. José Mrrlr de Paiva Melo. centm. BoqulnVsE.
Fone: (79) 3645-1919.
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6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiÍos, ainda que culposo
praticado por seus prepostos, empregado ou mandatário, não exclúndo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalizaçâo ou acompanharnento da kefeitura Municipat de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou ação que veúa a sofrer em decorrência do fomecimento em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

ó.3 - Por quaisquff multas, indenizações ou despesas impostas à Contrdtada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimenio de lei ou de regulamento a ser observado na execução do confato, desde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boqüm, que ficani de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentoÍa do preço registrado, o valor correspondente;

6.4 - Providenciar parâ que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução dos
serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificação, de qualquer

empregado ou cooperado coosiderado com conduta irÍegul e inconveniente pelia Administraçâo;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de Boquim
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diÍetamente das faturàs pertinentes aos
pagameDtos que lhe forem devidos, ou da garantia contratuâI, independentemente de qualquer procedimento
judicial, assegurada a pÉüa defesa;

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim não eximira a

DETENTORÂ DO PREÇO REGISTRÁDO das responsabilidades previstas nesta Ata.

7. Compete so a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência d,a Ata de Registro de Preços, compromete-se o órgão Gestor gerenciar o objeto nos temos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduziní a responsabilidade da

CONTRÁTADA pela completa e perfeita execução do objeto contratuâI.

a) prestar informações e esclarecimentos que v€rham ser solicitados pela Empresa Prestrdors dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades enconEadas na execução
dos sewiços, fixando prazo para sua correção:

c) atestar ds) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos

serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos termos do aÍt. 67 daLei n" 8.666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, dentre outÍos, deste Município, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padr6es estipulados.

8 - CLÁUSULA OITAVÀ. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8,1. Os serüços objetos destâ licitação poderão ser recebidos

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

Prrç. Dr. José Mrrlt de Paivr Melo, Centm, BoqElD/SE.
Fone: 3645-19t9
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b) Definitivamente, medianê termo circunstanciado, após visloria e verificâÉo que comprove a
adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n" 8.666/93

t.2. A empresa detentora do Registo de Preços ficaÉ obrigada a substituir, imediatamente, os itens da licilâçâo
que vierem a ser recusados por outÍos que atendam às exigências do edial.

8.3. A empresa frcará obrigada a substituir os itens rejeitados, no pnzo máximo de 06 (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para â Secretârir Gestors;

PARTIGRAFO ÚttICO em conformidade com os artigos 73 e 75 da l*i n" 8.666/93, o objeto do pres€nte
ContEto será recebido pelo setoÍ competente da CONTRATANTE, no(s) seguinte(s) locat(is): AV.
SIMPLICIANO FERNANDES DÀ FONSECA, Centro, Boquim/SE, nos dias I I e | 2 de maio de 2024.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCÁLIZÂÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado será efetuada através da emissão de Contràto, emitido pela Secrearia
Gestora do Registro de Preços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação não deverá ser
superior a 48 (quarentâ e oito) horâs, e as obrigações assumidas deverão ser executadas fi€lment€ pelas partes,
de acordo com as condições avençadas e as nonnas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou paÍcial.

9.2. O documento de que trata o subitem anterior terá caráter conyocatório e será emitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação pam assinatura. As vias serão distribuídas
entre o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão Permanente de

Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório conespondente.

9.3. A empresa detentora do Registro de Preços frcaÉ obrigada a responsabilizar-se com as despesas referentes a:

â) Trânsporte, instalaçãq operação, montâgem e d€smontâgem dos equipâmentos, obrigrções
trâbâlhistâs e previdenciárirs e emissâo de ART parâ os itens que forrm exigidos no editâ|.

9,4. Os prazos, a foÍma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto serào
definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos.

9.5. Não seú ac€itâ a pÍestação de serviço cujo não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja

de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entreg4 aceite e recebimento, beneficiário do
Registro de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apresentar recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do Íecebimento da notihcação, cabendo ao órgão participante a solução definitiva
da questâo.

9.7 - Executado o objeto contratual, seÉ ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer rejeitaní, no todo ou em
paÍe, â execução do objeto em desacordo com as condições estâbelecidâs neste Termo de Referência e no
IDstrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto seÉ fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRÁTANTE, especialmente
designado para esse fin1 a ser opoÍtunamente indicado pela Secretsriâ fuu cipâl de Educâçõo, CulturÀ
Esporte e Lazer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratâr o objeto registrado.

9.9 - A SecÍetâria Municipal de Educeçâo, Cultura, Espoíe e Lazer registraní todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspoudentes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prcpostos, tempestivamente, todas as providências necessáLrias

boa execução do objeto contratual;

1PÍrç. Dr. José Mrris de Ptiva Melo, Cêntro. Boquim/SE
Fon€: 36,15-1919.
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c) emitir pareceres em todos os atos dâ Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na

aplicação dâs sanções estabelecidas;

d) determinar o que for necessário à regularização de faltas verifrcadas;

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual;

0 registrar as ocorÍências havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pêlâ CONTRÂTANTE nâo exclürá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pelâ completa e perfeita execuçâo do objeto contratuâ|.

9,11 No caso de adesão à Ata de Regisro de Preços por outras insútuições Interessadas, a contratação com o

fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão
Interessado poÍ intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do aÍr. 62 da l-ei
8.666/93.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', inciso III, da Lei f 4.32011964, art. 5" e 7', § 2",

inciso III, da Lei n' 8.666/93.

t0.2. Caberá a Secretaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto
contrahral;

10.2. l. Havendo atraso de pagamento, a parcela atràsada será atualizzda segundo â variação do INPC,
desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão

computados os atrasos atribüveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de qútâção ou

ainda da não aceitação do material;

â) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a PÍoponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua

regularidade com o FCTS, INSS, União, Estado, Município e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT),
apÍesentando cópias das respectivas cenidões.

10.3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquiú mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto corÍespondente à

diferença entÍe a alíquota intemâ e a interestadual.

10.4. Será retida um! tâxr de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços
com â alíquota de 1,570 (um e meio por c€nto) aos contratos! valor efetivo, incidindo na fonte sobre os

pagâmentos a partir do primeiro mês de execução conforme art 1óó da Lei Municipâl no 851/2018'

10.5. A tâxa não incid€ quândo o vâlor rnensal é inferior ao salário mínimo'

10.6, A taxâ s€rá calculsda em função do vslor do cotrtrâto mênsrufaturâ.

10.7. Do valor global cotrtrâtâdo para a prestação dos serviços serão retidos os impostos deüdos d€ âcordo
comas legislcções ügentes e o enquadrametrto contábil da empresa vencedora do certâme.

l0 - cLÁusuLA DÉcnvrl - oo vu,oR E DÀ DorAÇÃo onçaurxriinrl

10.1 Atribui-sc o presente Contrato o valorglobat de R$ 28.750,00 (ünte e oito mil setecentos e cinqu€nta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mãode-
obra, tributos, €molumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados,

necesúrios ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO SEGUI\IDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à contâ da CONTRATANTE, na

seguinte classifi cação orçamenÉria

Prrç. Dr. José Mrriâ dê Prlvo Melo, Cêntrc. Boquinr/SE.
Fore: 364$1919
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2024I 104 13.392.0N4 3390390000 15000000

PARÁGRÁrO TERCEIRO - O empeúo de dotações orçarnentárias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato nâo caracterizam sua alteração, podendo ser registrados ç»r simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8" da Lei n'8.ó6í93.

11 . CLÁUSTJLA DÉcnu Tnn,IBTna . Dos AcRÉsCIMoS E SUPREssÔEs

I l.l A CONTRATÀDA obriga-se a aceitar os acÉscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem
necessários, até o limite facultado pela regra do Paúgrafo 1", artigo 65 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes posteriorÇs,
podendo a supressão exceder tâl limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos temos do
PaÉgrafo 2", Inciso II do mesmo artigo, conforme redação inhoduzida pela Lei n" 9.648/98.

12 . CLÁUSULA DÉcur,ra snclrnA - DAs PENALIDADES

l2.l Pela inexecução total ou parciat deste contrato, a CONTRATANTE podená, garantida a préüa defesa,
aplicar à CONTRATAI)Á as s€guintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - Adv€rtência €scrit!: quando se tratar de infiação leve, a 1úzo da frscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato oq aind4 no caso de outras oco[ências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - Multas:

a) 0,0i% (três cerrlésimos por cento) pr dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico,
seguÍÍrnça e equipamentos com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE podeÉ decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) pot dia sobre o valor global deste contrato, para ocorÉncias de atmsos em
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alineas.

c) 50Á (cinco por cento) poÍ dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elénico, segurança e
equipamentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cenlo) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manut€nção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinte Pü cento) sobÍe o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão
contratual poÍ inexecução do contato - caracterizando-se quaado houver reitemdo descumprimento de obrigaçôes
contratuais -, enEega nferior a 50oÁ (cinqüenta por cento) do contratado, atÍaso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a", ou os s€rviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de
Refer€ncia e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de paÍticipar em licitação e impedimanto de contÍatar com a Administração, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
moúvos que determinaram suâ puniÉo ou até que seja prcmovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida s€mpre que o contrÀtado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebmr o
contrato, deixar de entregar ou apres€ntar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a propost4 falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-s€ de modo
inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficaÉ impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a se refeÍe o art. 14do Decreto Muni

Pr.çr Dr. José Marir de Prlva Melo, CeÍtro. BoquiníSf,.
Fone 364Í19t9
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regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contmto e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUIIDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRÁTADÀ garantida a

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, podeú ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério dâ CONTRATANTE, via DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, inforrnando a UG Secretaria Municipal de Educação, Cultua, Esporte e Í-azeÍ, a GESTÀO:
Cleidenaide Ferreira Silva e o CNPJ da CONTRATADA, em até l0 (dez) dias apos o recebimento da notificaçâo,
ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia da referida
guia. O formulário DAM poderá ser obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr. José Maria de

Paiva Mello, centÍo - Boquim/SE.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimento da mr:ltE o débito será

acrescido de l% (um por cento) de mora por mêVfiação, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo,
o débito será cobrado judicialmente.

PÁRÁGRAFO QUARTO -No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATA.NITE
podeÉ proceder ao desconto da multa devida na proporção do cÉdito.

PARTIGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualm€nte devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judiciâlmente.

PARJIGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos l, I e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa pÉvia do inteÍessado, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis, nos termos do § 2" do artigo 87 da ki n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTtrUO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva do
Seúor hefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no resÍ,ectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabilitaÉo ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos
termos do § 3', do artigo 87 cla l,ei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm carátq indenizatório e seu pagamento nâo eximiní a

CONTRÁTADA de sêr acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
CONTRATANTE, deconentes das infrações cometidas.

13 - cLÁusuLA DÉcrul toncrrne - DA REscrsÃo

13.l A inexecução total ou parcial do ContÍato enseja sua rescisão peta CONTRATANTE, com as consequências
previstas abaixo.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual podená seÍ:

I - Detenninada por ato unilateral e escrito da CONTRATAI\ITE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.66í93.

II - Amigável, por acordo enhe as partes, mediante autorização escrita e fundarnentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATA.NTE.

III -judicial, nos termos da tegislação.

PARÁGRÁI'O SEGIINDO - Constihrem motivos para rescisão do conrato os previstos no art. 78 da Lei n'
8.666/93;

PARticRÀFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da L€i n" 8.666193,

sem que haja culpa da CONTRATADA, seá esta ressarcida dos preju2os regulamente comprovados, quando os

houver sofrido;

Praçs Dr. José Moria de Privr M€lo, Centro. Boquln/sf,.
Fotre: 364í19t9.
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PA GRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.79 acarrcta as consequências
previstas no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

14 - CLÁUSULÀ DÉCI]VA QUanra - DOS CÀSOS OMISSOS

14.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuâis e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios de teoria geral dos contatos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n" 8.666/93.

15 - cLÁusuLA DÉcnva Qurxm - DÀ ANÁLISE

l5.l A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Municipio,
conforme determina a legislaçào em vigor.

ló - cLÁusuLA DÉcna-l sextl - DA PUBLICÁçÃO

16.1 A publicação resumida deste instrumento, na Impreosa Oficiâl, que é condição indispensável para sua

eficácia, será proüdenciada pela CONTRATAITE até o qui-oto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatur4
para ocorÍer no pÍazo de 20 (vinte) dias a partir daquela datâ, nos terrnos do parágrafo único do arl 61 da Lei n"
8.666/93.

17 - cLÁusuLA DÉcrua sÉrnta - Do FoRo

l7.l O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim./SE, com
prejúzo a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contÍatados, assinam o presente instumento em 03 (três) üas de igual teor e form4
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testcmunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

Boquin/SE, I I de abril de 2024

ERALDO D E SANTOS
P CIPAL

TANTE

GEORGE GRACA ÀsEemdode romà disor por

GU EDES:8785629E 6uEoEs:878562e055i

553 
0.6! 2024I)4.12 16:1{82

PACIFIC ORGANIZADORA DE EYENTOS LTDA EPP
GEORGE GRAÇÀ GT]EDES DOS SA}ITOS

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: CPF:

No-", 1tà 9I},r 'l \r^h cPFt oç).i lo.Ços-JÍ

Prsça Dr. José Msri. de Prlva Melo, Cêntm. Boq[lnVSE.
Fonê: (79) 364Í1919.
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lNrxo úxlco

DI 8,00 1.650,00 13.200.0007

Camarins estrutura de octanorme anodizado, com perfis de

alumíDio e fechamento sm ts italiano, Branco, com medidas
de 4,0Om x 4,00Íq portâs com fechaduras totalmente em
perfeito estado, climatiados, Com painéis de vidro onde for
necessiírio, rcvestido de Carpete, ter capacidade minima para

l0 (dez) pessoas, equipado com 02 (duas) cestas de lixo
grandes, 02 (duas) Mesas plástica com 04 (quatro) cadeiras,
04 (quatÍo) Poltronas, 0l (um) sofá de 03 (três) lugares, 0l
(rmr) espelho corpo i eiro, 0l (um) frigobar, sanitário
quimico Com acesso pelo lado de dentro do camarim, 03
(três) Tomadas tÍipotar com adaptadores, iluminação básica
com Luminiíria de 40Ow e demais acessórios necesúrios
para o perfeiro ômciooamento do mesmo.

2,OO 9.000,00 18.000,0008

Camarote medindo 30 x 8,80 mt, em alumínio, com piso em
madeirite Naval, cohuIa em lona anti incêndio, com altura
do solo e m relaçâo ao piso 2,00Ín Guada corpo em toda área
medindo 1,0Ín de alhEa revestido em octanomanodizado,
escada dc acordo com noftnas de projetos dos Bombeiros

DI

DI 8,00 1.000,00 8.000,0038
Pórtico em Box truss p 300 medindo 10,00 m de largua por
6,00 m de altura. Circulo em aluÍnínio medindo 3 metros de
diâmetro.

Pr.çr Dr. José M.rh de Psivr M€lo, Cêrtm. Boquint/SE.
FooG 3645-t919.
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